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Resolve

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Portaria 148/2020

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Art.1º Conceder afastamento de 2 (dois) dias ao 
servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques, 

conforme atestado apresentado.
Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 

08/09/2020.
Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 

2020

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Resolve
Art.1º Revogar a portaria 134/2020.

Portaria 144/2020
A Presidente em exercício da Câmara Municipal 

de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 
atribuições legais,

Resolve

Portaria 137/2020
A Presidente em exercício da Câmara Municipal 

de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 
atribuições legais,

Resolve

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Art.1º Conceder afastamento de 08 (oito) dias ao 
servidor Lucas Gonzaga Vicente da Silva, 

conforme atestado apresentado.

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2020

Portaria 141/2020

Resolve
Art.1º Conceder afastamento de 14 (quatorze) 

dias a servidora Raquel Martins Batista Torrent, 
conforme atestado apresentado.

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
26/11/2020.

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
21/11/2020.

Portaria 140/2020

Resolve

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2020

Portaria 142/2020

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/12/2020.

Resolve

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2020

Art.1º Conceder afastamento de 07 (sete) dias a 
servidora Ariane Purgato Ezequiel, conforme 

atestado apresentado.

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 

de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 
atribuições legais,

Portaria 143/2020

Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 
2020

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Portaria 147/2020

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,
Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 14 (quatorze) 
dias ao servidor Hugo Costa Alves, conforme 

atestado apresentado.
Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 

18/11/2020.

Resolve

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Art. 1º Conceder férias regulamentares de 30 
(trinta) dias para o servidor João Carlos de 

Souza no período entre os dias 18/11/2020 a 
17/12/2020, conforme disposições da Lei de 

Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos N° 
067/2017.

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
25/11/2020.

Portaria 151/2020

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Portaria 154/2020

Portaria 155/2020

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Art.1º Conceder afastamento de 2 (dois) dias ao 
servidor Lucia Helena de Souza Teixeira, 

conforme atestado apresentado.

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
18/11/2020.

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
19/11/2020.

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Art. 1º Excepcionalmente no mês de novembro 
de 2020 o pagamento e o décimo terceiro dos 

servidores foi realizado no dia 02/12/2020.

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Portaria 149/2020

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
02/12/2020.

Art.1º Conceder afastamento de 5 (cinco) dias a 
servidora Lucia Helena de Souza Teixeira, 

conforme atestado apresentado.
Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 

11/12/2020.

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/09/2020.

Resolve

Portaria 150/2020

Art. 1º Retornar com o ponto manual a partir do 
dia 25/11/2020, devido a segunda onda do 

COVID 19.

Portaria 152/2020

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Resolve

Visconde do Rio Branco, 16 de dezembro de 
2020

Art. 1º Conceder férias prêmio de 30 (trinta) dias 
para o servidor Claudiney Lucio Malta da Silva, 

no período entre os dias 19/11/2020 a 
18/12/2020, conforme disposições da Lei de 

Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos N° 
067/2017.

Art.1º Conceder afastamento de 2 (dois) dias ao 
servidor Lucia Helena de Souza Teixeira, 

conforme atestado apresentado.

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
26/11/2020.

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Resolve

Portaria 153/2020

Resolve

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,
Resolve

Art.1º Conceder afastamento de 3 (três) dias a 
Resolve

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Resolve
Art.1º Conceder folga de 1 (um) dia para a 

servidora Ana Carolina Giudice Tavares pela 
data de seu aniversário segundo resolução 

vigente nesta casa.
Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

27/11/2020.
Visconde do Rio Branco, 01 de dezembro de 

2020

Portaria 139/2020

Portaria 138/2020

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,
Resolve

Art.1º Conceder folga de 1 (um) dia para a 
servidora Karla Oliveira dos Santos pela data de 
seu aniversário segundo resolução vigente nesta 

casa.

Art.1º Conceder licença de paternidade de 8 
dias, conforme certidão de nascimento 

apresentada.
Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

11/11/2020.
Visconde do Rio Branco, 01 de dezembro de 

2020

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Art.1º Conceder afastamento de 8 (oito) dias ao 
servidor Hugo Costa Alves pelo falecimento de 

sua mãe, conforme lei 067/2017.
Art.2º Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 

01/12/2020.

A Presidente  da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,
Resolve

Portaria 145/2020

Resolve

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
23/11/2020.

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Art.1º Conceder afastamento de 5 (cinco) dias 
ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques, 

conforme atestado apresentado.

Visconde do Rio Branco, 08 de dezembro de 
2020

Portaria 146/2020



A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 

servidor  Antonio Carlos Gomes do cargo de 
Assessor Especial da Presidência, conforme as 
disposições legais da Lei de Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

Portaria 168/2020

Art.1º Exonerar  do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 

servidor Gian Marques Mauricio do cargo de 
Assessor de Gabinete, conforme as disposições 

legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos Nº 067/2017.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Resolve

Portaria 169/2020
A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais,

Portaria 167/2020

Resolve

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Resolve

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

Resolve

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Art.1º Exonerar do quadro de servidores 
comissionados da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco, a servidora Kelly 
Aparecida Lucas Portugal, ocupante do cargo de 

Assessor da Divisão Contábil, Financeira e 
Recursos Humanos, conforme as disposições 
legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos Nº 067/2017.

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Resolve

Visconde do Rio Branco, 18 de dezembro de 
2020

Art.1º Exonerar do quadro de servidores 
comissionados da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco o servidor  Edson 
Miranda Mayer do cargo de Assessor do 
Departamento de Materiais e Patrimônio, 

conforme as disposições legais da Lei de Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos Nº 

067/2017.

Portaria 162/2020

Portaria 164/2020
A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais,

Portaria 163/2020

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 

servidor  Rodrigo Amim Campos do cargo de 
Assessor de Gabinete, conforme as disposições 

legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 

Resolve

Portaria 170/2020

Resolve

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco a 
servidora Aneelise Gonçalves Vieira do cargo de 
Assessor de Gabinete, conforme as disposições 

legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos Nº 067/2017.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 

servidor  Diogo Braz Freitas do cargo de 
Assessor de Gabinete, conforme as disposições 

legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos Nº 067/2017.

Portaria 171/2020
A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais,

Resolve

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,
Resolve

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Portaria 166/2020
A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais,

Resolve

Art.1º Exonerar do quadro de servidores 
comissionados da Câmara Municipal de 

Visconde do Rio Branco o servidor  Márcio Dias 
Ferreira do cargo de Assessor da Divisão de 

Plenário e Comissões, conforme as disposições 
legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos Nº 067/2017.

Portaria 165/2020

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 
servidor Wagner dos Santos Gaione do cargo de 

Assessor de Controle Interno, conforme as 
disposições legais da Lei de Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.
Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 

31/12/2020.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020

Art.1º Exonerar do quadro dos servidores 
comissionados o servidor  Claudiney Lúcio Malta 

da Silva do cargo Coordenador  do CAC e 
Escola do Legislativo, conforme as disposições 
legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos Nº 067/2017.

Resolve

RESOLVE

A Presidente em exercício da Câmara Municipal  
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais, 

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
08/12/2020.

Portaria 156/2020
A Presidente em exercício da Câmara Municipal 

de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 
atribuições legais,

Portaria 157/2020

Visconde do Rio Branco, 16 de dezembro de 
2020

servidora Nathany Rodrigues Coelho, conforme 
atestado apresentado.

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
01/12/2020.

Art. 1º O fechamento da folha de pagamento 
para fins de cálculo e horas extras e desconto 

dos servidores da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco-MG, se dará apenas 
nesse mês de dezembro no dia 16/12/2020. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art.1º Conceder afastamento de 10 (dez) dias ao 
servidor Claudinei Rodrigues da Siva, conforme 

atestado apresentado.

Visconde do Rio Branco, 16 de dezembro de 
2020

Portaria 158/2020
A Presidente em exercício da Câmara Municipal  

de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 
atribuições legais, 

Art. 1º Revogar a portaria 148/2020.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 16 de dezembro de 
2020

RESOLVE

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
17/12/2020.

RESOLVE

Visconde do Rio Branco, 18 de dezembro de 
2020

Visconde do Rio Branco, 18 de dezembro de 
2020

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,
Resolve

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Resolve

Portaria 160/2020

Visconde do Rio Branco, 18 de dezembro de 
2020

Portaria 161/2020

Portaria 159/2020

Art. 1º Conceder folga de 4 (quatro) dias útil para 
a funcionária Lucia Helena de Souza Teixeira, 
em razão de ter ficado 2(dois) dia a disposição 
da Justiça Eleitoral que valem o dobro dos dias 

de convocação.

Art.1º Conceder afastamento de 01 (um) dia ao 
servidor Claudinei Rodrigues da Silva, conforme 

atestado apresentado.

A Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais,

Art.1º Conceder afastamento de 08 (oito) dias ao 
servidor Hugo Costa Alves, conforme atestado 

apresentado.
Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 

09/12/2020.

A Presidente em exercício da Câmara Municipal  
de Visconde do Rio Branco, no uso das suas 

atribuições legais, 
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Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições legais,

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco a 

servidora Nathany Rodrigues Coelho do cargo de 
Assessor de Gabinete, conforme as disposições 

legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos Nº 067/2017.

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco a 
servidora Ariane Purgato Ezequiel do cargo de 

Assessor de Gabinete, conforme as disposições 
legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos Nº 067/2017.

Portaria 178/2020

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Art. 1º Revogar a portaria 042/2018.
Portaria 177/2020

Portaria 176/2020

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 
2020.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Resolve
Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 
servidor Lucimário Carlos Pascoal Junior do 
cargo de Assessor de Gabinete, conforme as 
disposições legais da Lei de Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.

Resolve

Art.2º Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 
16/12/2020.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Portaria 181/2020
A Presidente da Câmara Municipal  de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais, 

RESOLVEVisconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Resolve

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Portaria 179/2020

Resolve

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco a 

servidora Raquel Martins Batista Torrent do cargo 
de Assessor de Gabinete, conforme as 

disposições legais da Lei de Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Portaria 180/2020

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 

servidor Lucas Gonzaga Vicente da Silva do 
cargo de Assessor de Gabinete, conforme as 
disposições legais da Lei de Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais,

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Resolve

Resolve

A Presidente da Câmara Municipal  de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais, 

Art. 1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, o 

servidor Mateus da Silva Pinto, ocupante do 
cargo de Vigia, conforme as disposições legais da 

Lei de Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
Nº 067/2017.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Portaria 182/2020
A Presidente da Câmara Municipal  de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais, 

RESOLVE

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Resolve

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Art.1º A Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco-MG declara recesso a partir do dia 

22/12/2020, e retorna suas atividades no dia 
04/01/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Art. 1º Revogar a portaria 104/2017.

Portaria 183/2020

Portaria 184/2020
A Presidente da Câmara Municipal  de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais, 

RESOLVE

 Vencimentos Nº 067/2017.
Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 

31/12/2020.
Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Resolve
Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 
servidor  Cassio Magno Maia Coelho do cargo de 

Assessor Legislativo, conforme as disposições 
legais da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos Nº 067/2017.

Portaria 173/2020

Resolve

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições legais,

Portaria 172/2020

Resolve

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Portaria 174/2020

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
31/12/2020.

Art.1º Exonerar do quadro de servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco a 

servidora Ana Paula Aparecida Honorato do cargo 
de Diretora Geral, conforme as disposições legais 

da Lei de Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos Nº 067/2017.

Art.1º Exonerar do quadro dos servidores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco o 

servidor Bernardo Cesario e Motta Cortez do 
cargo de Procurador Geral, conforme as 

disposições legais da Lei de Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos Nº 067/2017.

Portaria 175/2020
A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso das suas atribuições 
legais,

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Resolve
Art.1º Excepcionalmente no mês de dezembro o 
pagamento dos servidores efetivos ocorrerá no 
dia 22/12/2020 e dos servidores comissionados 

no dia 23/12/2020

Art. 1º Os servidores que trabalharem durante o 
período de recesso deverão compensar o horário 

efetivamente trabalhado, em outro dia, 
previamente agendado em comum acordo com 
seu diretor imediato, devendo a compensação 

ocorrer até 31 de dezembro de 2021.

A Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso das suas atribuições 

legais,

Visconde do Rio Branco, 21 de dezembro de 2020

Portaria 185/2020

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 22 de dezembro de 2020

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

9

VISCONDE DO RIO BRANCO

1787 1882

CÂMARA MUNICIPAL
VISCONDE DO RIO BRANCO-MG UM FELIZ ANO NOVO A TODOS RIO-BRANQUENSES!


	1: Página 01
	2: Página 02
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9

